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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

LICITAÇÃO, COMPRAS E ALMOXARIFADO
Licitação, Compras e Almoxarifado

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 166/2022
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM

TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  PARA  FORNECIMENTO  DE
LICENÇAS  DE  USO  DA  PLATAFORMA  DE  SOFTWARES  PARA
EDUCAÇÃO, COM ACESSO PELA INTERNET BASEADO NO CONCEITO
DE CLOUD COMPUTING (COMPUTAÇÃO NA NUVEM) E HOSPEDADO
EM DATACENTER, CONFORME ANEXOS.

Conforme documentos juntados ao processo Administrativo n.
25.773/2022,  em  especial  parecer  da  Secretaria  Municipal  de
Educação  (fls.  152),  decido  pela  REVOGAÇÃO  do  presente
processo.

Desta forma, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
eventuais  manifestações  por  parte  dos  interessados  quanto  a
presente  decisão  sendo  que,  na  inocorrência  de  recursos,
determino o arquivamento dos autos junto ao setor competente.

Bragança Paulista, 28 de Setembro de 2022
PROF. AMAURI SODRÉ DA SILVA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

RECURSOS HUMANOS
Recursos Humanos

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2021
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura do Município de Bragança Paulista CONVOCA para
nomeação/posse, os candidatos aprovados no Concurso Público –
Edital  02/2021 descrito  abaixo,  para  apresentar  documentação
conforme  anexo  e  para  agendamento  de  exame  médico
admissional, na Prefeitura do Município de Bragança Paulista, na
Divisão de Recursos Humanos, à Avenida Antônio Pires Pimentel,
2015, Centro, Bragança Paulista/SP, nos dias de atendimento do
Paço Municipal, das 09:00 às 16:00 horas até dia 05/10/2022.

A não apresentação de documentação em tempo hábil,
bem  como  não  comparecimento  à  posse,  implicará  em
perda do direito à vaga.
GUARDA CIVIL MUNICIPAL
(feminino)

CLASSIFICAÇÃO NOME

1º MARIANA CANELA DA SILVEIRA COSTA

2º TAINÁ NOGUEIRA

3º PAULA CONCEIÇÃO FRIGE RUELLI

GUARDA CIVIL MUNICIPAL
(masculino)

CLASSIFICAÇÃO NOME

1º MATHEUS MATOS DA SILVA
2º GIOVANNI GONÇALVES BATISTA
3º CLAITON TITANELLI

ANEXO
ORIGINAIS:
- Carteira de Trabalho e Previdência Social
- 02 fotos 3/4 recentes e coloridas
- Currículo Atualizado
- Certidão de Antecedentes Criminais
- Declaração de Bens
ORIGINAL E CÓPIA:

- RG e CPF
- Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP.
- Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição

ou justificativa.
-  Certificado  de  Reservista  ou  Certificado  de  Alistamento

Militar  constando  dispensa.
- Carteira de Habilitação categoria “AB”.
- Comprovante de Residência (energia ou telefone).
- Diploma/Especialização - Requisitos para o cargo conforme

Edital 01/2022.
-  Carteira  do  Conselho  da  categoria  e  comprovante  de

quitação de anuidade (quando exigido para o cargo).
- Certidão de Nascimento (solteiro), Certidão de Casamento

(casado).
- Certidão de Nascimento, CPF e Caderneta de vacinação de

filhos menores de 18 anos.
-  Certidão  de  Nascimento  e  CPF  de  filhos  até  21  anos

(Dependentes  do  Imposto  de  Renda)
- Certidão de Nascimento, CPF e Comprovante de Faculdade

para filhos universitários que tenham entre 21 e 24 anos de idade
(Dependentes do Imposto de Renda)

-  Termo de Guarda e Certidão de Nascimento do filho menor
que estiver sob tutela.

-  D e c l a r a ç ã o  d e  S i t u a ç ã o  C a d a s t r a l  d o  C P F
(www.recei ta. fazenda.gov.br) .

-  Para  o  candidato  que  é  ou  já  tenha  sido  servidor  em
qualquer órgão público, será exigida a Declaração do órgão de não
ter sofrido, no exercício de atividade pública penalidade por atos
incompatíveis  com o  serviço  público,  bem como não  ter  sido
demitido a bem do serviço público.

-  Declaração  negativa  de  acúmulo  de  cargo  público
remunerado, exceto quando permitido por lei.

- Apresentar Declaração quanto ao recebimento ou não de
proventos decorrentes de Aposentadorias e Pensões.

- Comprovante de Vacinação COVID -19.
...........................................................................................................
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MUNICÍPIO: BRAGANÇA

PRÓPRIAS PREV. ATUAL. ANTERIOR 4º BIMESTRE ACUMULADO

Impostos 257.289.500,00        151.717.990,92       35.745.493,15               187.463.484,07        

Transferências Constitucionais Legais 230.070.000,00        175.556.205,88       50.042.521,00               225.598.726,88        

TOTAL 487.359.500,00        327.274.196,80       85.788.014,15               413.062.210,95        

A) APLIC. MÍN. OBRIGATÓRIA (15%) 73.103.925,00          49.091.129,52         12.868.202,12               61.959.331,64          

ADICIONAIS PREV. ATUAL. ANTERIOR 4º BIMESTRE ACUMULADO

Transferências do SUS 32.236.850,00          19.442.242,15         7.676.451,87                  27.118.694,02          

Outras 4.312.370,00             4.215.660,18           821.863,65                     5.037.523,83             

B) APLICAÇÃO 100% 36.549.220,00          23.657.902,33         8.498.315,52                 32.156.217,85          

TOTAL P/ APLICAÇÃO (A + B) 109.653.145,00        72.749.031,85         21.366.517,64               94.115.549,49          

TOTAIS DOT. ATUAL. ANTERIOR 4º BIMESTRE ACUMULADO

EMPENHADAS 195.307.819,20        117.552.701,49       43.245.780,01               160.798.481,50        

LIQUIDADAS -                               86.042.813,67         35.214.876,80               121.257.690,47        

PAGAS -                               77.301.261,41         35.796.158,62               113.097.420,03        

RECURSOS PRÓPRIOS PREV. ATUAL. ANTERIOR 4º BIMESTRE ACUMULADO

Valor a ser aplicado (mínimo 15%) 131.589.120,00        49.091.129,52         12.868.202,12               61.959.331,64          

Aplicado (despesas empenhadas) (*) -                               82.127.806,99         25.963.722,32               108.091.529,31        

Percentual -                               -                             30,26% 26,17%

Aplicado (despesas liquidadas) -                               64.597.134,17         24.555.029,76               89.152.163,93          

Percentual -                               -                             28,62% 21,58%

Aplicado (despesas pagas) -                               57.801.475,82         25.128.700,27               82.930.176,09          

Percentual -                               -                             29,29% 20,08%

RECURSOS ADICIONAIS PREV. ATUAL. ANTERIOR 4º BIMESTRE ACUMULADO

Valor a ser aplicado (100%) 57.827.199,24          23.657.902,33         8.498.315,52                 32.156.217,85          

Aplicado (Despesas empenhadas) (**) -                               35.424.894,50         13.312.970,40               48.737.864,90          

Percentual -                               -                             156,65% 151,57%

Aplicado (Despesas liquidadas) -                               21.445.679,50         6.736.406,92                 28.182.086,42          

Percentual -                               -                             79,27% 87,64%

Aplicado (Despesas pagas) -                               19.499.785,59         6.745.628,77                 26.245.414,36          

Percentual -                               -                             79,38% 81,62%

(*) contém empenhos estimativos do exercício de 2022 (Recursos Próprios)

(**) contém empenhos estimativos do exercício de 2022 (Aplicação 100%)

Gabriela Corrêa Bittencourt

DESPESAS

RESUMO

RESUMO

PERÍODO:      4º BIMESTRE EXERCÍCIO: 2022

Coordenadora do Fundo M. Saúde

Prefeitura do Município de Bragança Paulista
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DEMONSTRATIVO BIMESTRAL DE APLICAÇÃO EM SAÚDE

EXERCÍCIO DE 2022

RECEITAS

SECRETARIA DE SAÚDE

Secretaria de Saúde
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UF: São Paulo Município: Bragança Paulista

RREO - ANEXO 12(LC141/2012, art.35)
R$ 1,00

 Até o Bimestre(b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 257.289.500,00      257.289.500,00      187.463.484,07      72,86                   

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) 131.000.000,00      131.000.000,00      87.362.268,58        66,69                   

Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos-ITBI 23.000.000,00        23.000.000,00        24.289.340,21        105,61                 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISS 58.000.000,00        58.000.000,00        38.798.510,92        66,89                   

Imposto de Renda Retido na Fonte-IRPF 12.750.000,00        12.750.000,00        8.708.816,89          68,30                   

Imposto Territorial Rural-ITR -                         -                         -                         -

Multa,Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 3.000.000,00          3.000.000,00          434.570,29             14,49                   

Dívida Ativa dos Impostos 24.539.500,00        24.539.500,00        24.585.476,76        100,19                 

Multa,Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 5.000.000,00          5.000.000,00          3.284.500,42          65,69                   
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS (II)

230.070.000,00      230.220.000,00      225.598.726,88      97,99                   

Cota Parte FPM 73.000.000,00        73.000.000,00        73.685.526,98        100,94                 

Cota Parte ITR 170.000,00             170.000,00             21.247,28               12,50                   

Cota Parte IPVA 38.000.000,00        38.000.000,00        43.324.830,53        114,01                 

Cota Parte ICMS 118.000.000,00      118.000.000,00      107.919.364,78      91,46                   

Cota Parte IPI-Exportação 900.000,00             900.000,00             647.757,31             71,97                   
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e 
Transferências Constitucionais -                         -                         -                         

-                       

 Desoneração ICMS (LC 87/96) -                         150.000,00             -                         

Outras -                         -                         -                         -                       

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA 
APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (III)= I+II

      487.359.500,00       487.509.500,00       413.062.210,95                    84,73 

 Até o Bimestre(d) % (d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO 
DE SÁUDE-SUS 36.549.220,00        36.549.220,00        32.156.217,85        87,98                   

Provenientes da União 32.236.850,00        32.236.850,00        27.118.694,02        84,12                   

Provenientes dos Estados 1.206.870,00          1.206.870,00          2.637.516,64          218,54                 

Provenientes de Outros Municípios 2.405.000,00          2.405.000,00          1.723.136,71          71,65                   

Outras Receitas do SUS 700.500,00             700.500,00             676.870,48             96,63                   

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
SAÚDE -                         -                         -                         

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE -                         -                         

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DA SAÚDE 36.549.220,00        36.549.220,00        32.156.217,85        87,98                   

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

4º Bimestre     Julho e Agosto de 2022

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM 

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA (A)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAUDE

PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA (c)

RECEITAS REALIZADAS
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Até o Bimestre (f)
% (f/e) x 

100 Até o Bimestre (g)
% (g/e) 
x 100 Até o Bimestre (g)

% (g/e) x 
100

DESPESAS CORRENTES 146.625.000,00             186.042.256,11     154.404.171,02     82,99 120.452.449,07     64,74 112.346.086,73    60,39

Pessoal e Encargos Sociais 44.457.500,00              52.345.001,80       33.563.234,46       64,12 33.461.460,07       63,92 32.401.093,29      61,90

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes 102.167.500,00             133.697.254,31     120.840.936,56     90,38 86.990.989,00       65,07 79.944.993,44      59,80

DESPESAS CAPITAL 4.558.000,00                9.266.563,13         6.394.310,48         69,00 805.241,40            8,69 751.333,30           8,11

Investimentos 4.558.000,00                9.266.563,13         6.394.310,48         69,00 805.241,40            8,69 751.333,30           8,11

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 TOTAL DAS DESPESAS COM 
SAÚDE (IV) 

151.183.000,00             195.308.819,24     160.798.481,50     82,33 121.257.690,47     62,09 113.097.420,03    57,91

Até o Bimestre (f)

% (f/e) x 
100 Até o Bimestre (g)

% (g/e) 
x 100 Até o Bimestre (g)

% (g/e) x 
100

DEPESAS CUSTEADAS COM 
OUTROS RECURSOS

35.848.720,00              57.827.199,24       112.060.616,60     193,79 93.075.604,05       160,95 86.852.005,67      150,19

TOTAL DAS DESPESAS 
EXECUTADAS COM RECURSOS 

PRÓPRIOS
             115.334.280,00      137.481.620,00 48.737.864,90       35,45 28.182.086,42       20,50 26.245.414,36      19,09

Até o Bimestre (f)
% (f/e) x 

100 Até o Bimestre (g)
% (g/e) 
x 100 Até o Bimestre (g)

% (g/e) x 
100

TOTAL 110.416.780,00             131.589.120,00     108.091.529,31     26,17 89.152.163,93       21,58 8.293.016,09        2,01

FONTE: Sistema GIAP

DOTAÇÃO INICIAL
DESPESAS TOTAIS COM 

SAÚDE     

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde 
Gabriela Corrêa Bittencourt

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA   (e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS COM SAÚDE       
(Por Grupo de Natureza de Despesa)

DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA   (e)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS

DESPESAS LIQUIDADAS

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇOES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS                                                                       

(VII%)=(Vii/iiib x 100)- LIMITE CONSTITUCIONAL 15 % 4 E 5

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 

21,58%

16.025.738,93                       

DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE (ASPS) 
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA   (e)
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ATOS DO LEGISLATIVO
Atos do Legislativo

RELATÓRIO DA ATA DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022
DATA DE REALIZAÇÃO: 20 DE SETEMBRO
LOCAL: SALA DO PLENÁRIO – PRAÇA HAFIZ ABI CHEDID,

125
1  Compareceram  dezessete  vereadores;  2  PEQUENO

EXPEDIENTE  -  PARTE  I :  2.1  Foram  aprovadas  por
unanimidade,  sem  manifestações  na  discussão,  as  seguintes
atas do exercício de 2022: 32ª sessão ordinária, realizada em 6 de
setembro; e 33ª sessão ordinária, realizada em 13 de setembro;
2.2 Registradas as correspondências recebidas pela Câmara
Municipal,  no  período  de  13  a  20  de  setembro  de  2022,
relacionadas  no  Anexo  I  desta  ata,  foram  destacadas:  da
Prefeitura Municipal: Projeto de Lei nº 78/2022, que dispõe
sobre  a  modificação  de  dispositivos  da  Lei  n°  3.594,  de  02  de
dezembro de 2003, que institui no Município de Bragança Paulista
as Comendas Ignácia da Silva Pimentel e Antônio Pires Pimentel; e
Projeto de Lei nº 79/2022, que dispõe sobre o incentivo para
realização  de  projetos  culturais,  no  âmbito  do  Município  de
Bragança  Paulista  e  dá  outras  providências;  e  da  Câmara
Municipal: Moção nº 1102022, da vereadora Gislene Cristiane
Bueno  -  Gi  Borboleta,  que  requer,  por  meio  de  apelo  deste
Legislativo  ao  Excelentíssimo  Senhor  Edmir  José  Abi  Chedid,
Deputado  à  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo,
apresentação de projeto de lei visando à criação do Sistema Único
de Saúde Animal (SUS - Animal); 2.3 A Presidente despachou,
para  envio  aos  destinatários,  as  proposituras  relacionadas  no
Anexo II desta ata; 2.4 Os protocolos verbais de proposituras
formulados pelos vereadores e deferidos pela Presidência estão
relacionados  no  Grande  Expediente  da  presente  ata;  2.5  Da
Tribuna Livre participou o Sr.  Reginaldo Baião de Freitas,
diretor  da  Liberty  Comunidade  Terapêutica,  para  manifestação
sobre dependência química. Foi apresentado pelo vereador Marco
Leitão; 3 ORDEM DO DIA: 3.1 Em regime de urgência, nos
termos  do  artigo  141  do  Regimento  Interno,  em turno
único,  foi  aprovado por  unanimidade,  mediante votação
nominal, o Projeto de Lei nº 74/2022, do prefeito Prof. Amauri
Sodré da Silva, que institui o Programa Morando com Dignidade e
dá outras providências. Estavam ausentes os vereadores Camila
Marino da Saúde e Juninho Boi. Não cabendo voto da Presidente,
não  votou  a  vereadora  Gislene  Cristiane  Bueno.  Na  discussão
única  do  projeto,  houve  manifestação  dos  vereadores  Sidiney
Guedes, Quique Brown, Miguel Lopes, Missionária Pokaia e Marco
Antônio Marcolino; 3.2 Em regime de urgência, nos termos do
artigo  141  do  Regimento  Interno,  em  turno  único,  foi
aprovado por unanimidade, mediante votação nominal, o
Projeto de Lei Complementar nº 25/2022,  do prefeito Prof.
Amauri  Sodré  da  Silva,  que  dispõe  sobre  alteração  da  Lei
Complementar nº 259, de 24 de março de 2000. (A alteração visa
aumentar de 07 para 14 o número de vagas para o emprego de
Médico  Veterinário  Júnior,  para  atender  as  necessidades  das
Secretarias Municipais de Meio Ambiente, de Desenvolvimento dos
Agronegócios e de Segurança e Defesa Civil). Estavam ausentes
os  vereadores  Camila  Marino  da  Saúde  e  Juninho  Boi.  Foi
aprovada por unanimidade, mediante votação simbólica, a
Emenda nº 01/2022 (Supressiva), de turno único, do vereador
Sidiney  Guedes,  com o  seguinte  teor:  “Suprima-se  da  parte  final
do art. 3º do projeto as seguintes expressões: ‘(...), revogando-se
as disposições em contrário’.”. Na discussão da emenda, houve
manifestação  do  edil  Sidiney  Guedes.  Na  discussão  única  do
projeto,  houve  manifestação  dos  vereadores  Sidiney  Guedes,
Gislene Cristiane Bueno - Gi Borboleta e Marco Antonio Marcolino;

3.3  Em  turno  único,  foi  aprovado  por  unanimidade,
mediante votação nominal, Projeto de Lei nº  75/2022, do
vereador Claudio Coxinha, que dispõe sobre denominação de bem
público.  (Passa  a  denominar-se  Travessa  Cláudio  Banck  a  via
pública  localizada  no  bairro  Jardim  Novo  Mundo,  entre  a  Rua
Amâncio Mazzaropi e a Av. Sebastião Cícero Franco, conhecida
como  Travessa  02).  Estavam  ausentes  os  vereadores  Camila
Marino da Saúde e Juninho Boi. Não cabendo voto da Presidente,
não  votou  a  vereadora  Gislene  Cristiane  Bueno.  Na  discussão
única  do  projeto,  houve  manifestação  dos  vereadores  Cláudio
Coxinha, Miguel Lopes, Jocimar Scotti, Fabiana Alessandri, Sidiney
Guedes,  Marco  Antonio  Marcolino,  Fabio  Nascimento  e  Gislene
Cristiane  Bueno  -  Gi  Borboleta;  3.4  Em  turno  único,  foi
aprovado por unanimidade, mediante votação nominal, o
Projeto de Lei nº 76/2022, do prefeito Prof. Amauri Sodré da
Silva, que dispõe sobre denominação do Centro de Capacitação e
Treinamento  e  dá  outras  providências.  (Passa  a  denominar-se
Wanda Lonza Del Roio o Centro de Capacitação e Treinamento
situado  no  Conjunto  Habitacional  Henedina  Rodriguez  Cortez).
Estavam  ausentes  os  vereadores  Camila  Marino  da  Saúde  e
Juninho  Boi.  Não  cabendo  voto  da  Presidente,  não  votou  a
vereadora Gislene Cristiane Bueno. Na discussão única do projeto,
houve manifestação dos edis Sidiney Guedes, Gislene Cristiane
Bueno -  Gi  Borboleta e José Gabriel  Cintra Gonçalves; 3.5 Em
turno  único,  foi  aprovado  por  unanimidade,  mediante
votação nominal, o Projeto de Lei nº 77/2022, da vereadora
Fabiana  Alessandri,  que  dispõe  sobre  denominação  de  bem
público. (Passa a denominar-se Laudelino Pinto Ribeiro de Moraes
"Laudelino  Mourão"  a  via  pública  perpendicular  à  Estrada
Municipal Ismael Leme Mourão, no Bairro Bom Retiro). Estavam
ausentes os vereadores Camila Marino da Saúde e Juninho Boi.
Não cabendo voto da Presidente, não votou a vereadora Gislene
Cristiane  Bueno.  Na  discussão  única  do  projeto,  houve
manifestação dos vereadores Fabiana Alessandri,  Miguel Lopes,
Missionária  Pokaia,  Marco  Antonio  Marcolino,  Sidiney  Guedes,
Jocimar Scotti,  Gislene Cristiane Bueno -  Gi  Borboleta,  Tião do
Fórum  e  Natanael  Ananias;  3.6  Em  primeiro  turno,  foi
aprovado por unanimidade, mediante votação nominal, o
Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 02/2022, do prefeito
Prof. Amauri Sodré da Silva, que altera redação do caput do artigo
156 da Lei Orgânica do Município de Bragança Paulista. (A matéria
visa  permitir  a  implantação  de  programas  habitacionais  de
interesse  social  em áreas  institucionais).  Estavam ausentes  os
vereadores Camila Marino da Saúde e Juninho Boi. Foi rejeitada
por quinze votos contrários e dois favoráveis,  registrados
pelos  edis  Miguel  Lopes  e  Quique  Brown,  mediante votação
nominal, conforme solicitação dos edis Quique Brown e Sidiney
Guedes, a Emenda nº 01  (Substitutiva), de primeiro turno, do
vereador Quique Brown, com o seguinte teor: “O caput do artigo
156 a ser alterado pelo projeto passa a vigorar com a seguinte
redação:  ‘Art.  156  -  As  áreas  verdes  e  institucionais,  assim
destinadas por leis, decretos, atos normativos ou loteadores, por
serem de interesse do meio ambiente sadio e da boa qualidade de
vida  da  coletividade,  não  poderão  ser  alienados,  cedidos  ou
transferidos  para  terceiros  ou  desafetados  por  lei  municipal,
exceto  para  a  implantação  de  programas  habitacionais  de
interesse  social  em  áreas  exclusivamente  institucionais,
desenvolvidos  por  órgãos  ou  entidades  da  administração
pública.’.”  Estavam ausentes  os  vereadores  Camila  Marino  da
Saúde e Juninho Boi. Os vereadores Jocimar Scotti e Marco Leitão
retificaram  verbalmente,  para  não,  os  respectivos  votos
registrados equivocadamente pela aprovação da emenda, o que
foi devidamente anotado no registro da votação. Na discussão da
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emenda,  houve  manifestação  dos  edis  Quique  Brown,  Sidiney
Guedes, Marco Antônio Marcolino e Gislene Cristiane Bueno - Gi
Borboleta. Na primeira discussão do projeto, houve manifestação
dos edis Marco Antonio Marcolino, Miguel Lopes, Sidiney Guedes,
Quique Brown e Gislene Cristiane Bueno - Gi Borboleta; 3.7 Em
primeiro turno, foi aprovado por unanimidade, mediante
votação nominal, o Projeto de Lei nº 53/2022, da vereadora
Missionária Pokaia, altera a Lei nº 3.768, de 16 de novembro de
2005. (A referida lei institui a Semana Municipal de Saúde Mental).
Estavam  ausentes  os  vereadores  Camila  Marino  da  Saúde  e
Juninho  Boi.  Não  cabendo  voto  da  Presidente,  não  votou  a
vereadora  Gislene  Cristiane  Bueno.  Na  primeira  discussão  do
projeto, houve manifestação das vereadoras Missionária Pokaia e
Fabiana  Alessandri  e  do  vereador  Fabio  Nascimento;  3.8  Em
primeiro turno, foi aprovado por unanimidade, mediante
votação nominal, o Projeto de Lei nº 58/2022, da vereadora
Gislene Cristiane Bueno - Gi Borboleta, que inclui no Calendário de
Eventos  do  Município  a  Festa  dos  Caminhoneiros.  Estavam
ausentes os vereadores Camila Marino da Saúde e Juninho Boi.
Não cabendo voto da Presidente, não votou a vereadora Gislene
Cristiane Bueno. Para discussão e votação constou a Emenda nº
01  (Modificativa),  de  1º  turno,  da  vereadora  Gislene  Cristiane
Bueno - Gi Borboleta, com o seguinte teor: “No final do art. 1º do
projeto, onde se lê ‘... a ser realizada todos os anos na semana do
dia 25 de julho’ leia-se ‘... a ser realizada anualmente no primeiro
domingo de agosto’.”. Conforme solicitação da autora, submetida
ao  Plenário,  a  presente  emenda  foi  retirada.  Na  primeira
discussão do projeto, houve manifestação da vereadora Gislene
Cristiane  Bueno  -  Gi  Borboleta  e  do  vereador  Marco  Antonio
Marcolino; 4 PEQUENO EXPEDIENTE - PARTE I: (Continuação)
4.1  Manifestação  de  vereadores  na  "Tribuna  Paulo  Miguel
Zenorini", para abordagem sobre proposituras e outros assuntos
de  interesse  do  Município:  MARCO  ANTONIO  MARCOLINO:
exibindo imagens, relatou que ele e o deputado federal Vanderlei
Macris atuaram junto ao Departamento de Estradas de Rodagem
(DER)  para  a  implantação  de  sinalização  de  solo  redutora  de
velocidade na Rodovia Estadual Alkindar Monteiro Junqueira, na
altura do acesso à  Estrada Municipal  Antônio  Franco de Lima,
onde, além de chácaras residenciais e de veraneio, estão situadas
a sede da Confederação Brasileira  de Atletismo,  o  Colégio  AZ
Internacional e a Associação Pequeno Mundo, devido ao intenso
tráfego de veículos no local. Houve aparte do vereador Quique
Brown;  MARCOS  ROBERTO  DOS  SANTOS:  apresentando
imagens, transmitiu sugestão dos comerciantes ambulantes que
atuam nas proximidades do Parque Infantil Reynaldo Montagnana,
conhecido como Terra da Magia, no Lago do Taboão, de mudança
do  local  a  eles  destinado,  a  fim  de  proporcionar  comodidade  e
segurança  às  famílias  que  frequentam  o  local,  bem  como  a
manutenção do sustento daqueles trabalhadores. Houve aparte da
vereadora  Missionária  Pokaia;  MISSIONÁRIA  POKAIA:
mencionando  que  na  presente  data  se  comemora  o  32º
aniversário  de  implantação do Sistema Único  de Saúde (SUS),
discorreu sobre a abrangência e o caráter democrático e universal
do SUS, o protagonismo dele no combate à pandemia da Covid-19
e sua importância no atendimento a grande parcela da população
brasileira, que não dispõe de recursos para custear um plano de
saúde particular;  sobre  o  tema anterior,  parabenizou todos  os
profissionais  de  saúde  que  atuam  no  SUS;  anunciou  que  será
realizado  Arrastão  da  Limpeza  na  região  da  Hípica  Jaguari  e
bairros adjacentes, em 23 de setembro, orientando a população a
depositar na calçada, na noite do dia 22 de setembro, os materiais
inservíveis  que  desejem  descartar;  discorreu  sobre  o  Passeio
Ciclístico da Primavera de 2022, que ocorrerá em 25 de setembro,

parabenizando  todos  os  membros  da  Administração  Municipal
envolvidos  na  organização.  Houve  aparte  do  vereador  Fábio
Nascimento;  NATANAEL ANANIAS: disse ter  acompanhado as
obras de cascalhamento e pavimentação, pelo método PMVP, da
estrada Municipal Aurélio Frias Fernandes, opinando que, apesar
de impedida de implementar o projeto inicialmente desenvolvido
para o local por motivos alheios à vontade dela, a Prefeitura fez o
possível  para  mitigar  os  transtornos  causados  à  população
daquela região pela lama e poeira que se formam naquela via;
apresentando imagens e parabenizando todos os edis e membros
da Administração Municipal envolvidos, disse ter acompanhado as
obras de implantação do piscinão da Avenida Eusébio Savaio, que
estão  em sua  fase  final,  argumentando  que  a  obra  empreendida
evitará a  ocorrência  de enchentes na região;  e  parabenizou a
Secretaria  Municipal  de  Mobilidade  Urbana  pela  colocação  da
placa denominativa da Estrada Miguel  Onofre,  no Bairro Morro
Grande da Boa Vista, manifestando expectativa de que a medida
se  estenda  a  outros  logradouros  que  ainda  carecem  de
identificação. Houve aparte do vereador Marco Antonio Marcolino;
QUIQUE BROWN: sobre a manifestação do edil Natanael Ananias
relacionada  à  Estrada  Municipal  Aurélio  Frias  Fernandes,  afirmou
que, segundo o Plano Diretor de Bragança Paulista, apresentado
pela Prefeitura e aprovado por este Legislativo, a pavimentação
daquela via não poderia se dar do modo convencional, alegando
ter atuado exclusivamente no sentido de que a lei vigente fosse
cumprida;  contestou  resposta  do  secretário  municipal  de
Mobilidade Urbana sobre a inexistência de registros de acidentes
automobilísticos  no  cruzamento  das  ruas  Cel.  Daniel  Peluso  e
Ângelo Luiz do Prado, no Bairro Uberaba, apresentando imagens
de acidentes ocorridos no local, e questionou a atuação daquele
secretário junto à empresa concessionária do Transporte Coletivo
Municipal; questionou a abertura de licitação para a execução de
obras na barragem do Lago do Orfeu e seu entorno, afirmando que
recente decisão judicial proibiu a realização daquela obra do modo
intentado pela Administração Municipal;  sobre o tema anterior,
recomendou ao Executivo dialogar com os moradores do entorno
e firmar acordo solucionando a questão. Houve aparte do vereador
Natanael Ananias; SIDINEY GUEDES:  parabenizou o Prefeito e
todos  os  membros  da  Administração  Municipal  envolvidos  na
implantação de unidade do Posto de Atendimento ao Trabalhador
na  zona  norte,  destacando  a  excelência  da  estrutura
disponibilizada  à  população  no  local;  e  relatou  que  buscaria
informações relacionadas a questão levantada pelo edil  Quique
sobre as obras da barragem do Lago do Orfeu e abordaria o tema
na próxima sessão; CLAUDIO COXINHA: parabenizou a Prefeitura
pela organização da Copa Evangélica de Futsal; e, relatando ter
verificado  constantes  acúmulos  de  lixo  em  lixeiras  coletivas
instaladas nos bairros da zona rural, fez apelo à Administração
Municipal pelo aumento da frequência de coleta de lixo naqueles
locais.  Houve  aparte  dos  edis  Sidiney  Guedes,  Quique  Brown,
Miguel Lopes e Missionária Pokaia; FÁBIO NASCIMENTO: fez os
seguintes apelos ao Executivo: instalação de Centro de Referência
de Assistência  Social  (Cras)  no  Bairro  da Penha;  regularização
fundiária e implantação de estação elevatória de esgoto no Bairro
Torozinho; e remissão de débitos de Imposto Predial e Territorial
Urbano e  regularização fundiária  no  Bairro  Green Park.  Houve
aparte da vereadora Missionária Pokaia; e ISMAEL BRASILINO:
exibindo imagens, solicitou ao Executivo providências quanto ao
acúmulo de entulho depositado irregularmente em área situada no
Jardim Bonança, lindeira ao ecoponto instalado pelo Município e
ainda inoperante, relatando a preocupação dos moradores com o
surgimento de animais peçonhentos nas residências do entorno,
uma vez que a região é conhecida pela aparição de cobras das
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espécies  cascavel  e  jararaca;  e  manifestou  preocupação  com
relatos  que  recebeu  sobre  a  falta  de  professores  nas  escolas
municipais  da  região  do  Parque  dos  Estados,  demandando  ao
Executivo os esclarecimentos e providências cabíveis; 5 GRANDE
EXPEDIENTE:  5.1  A  Presidência  despachou  o  envio,  aos
destinatários,  da  seguinte  propositura  protocolada
verbalmente:  Requerimento n°  1052/2022,  dos  vereadores
José  Gabriel  Cintra  Gonçalves,  Claudio  Coxinha,  Fabiana
Alessandri, Gislene Cristiane Bueno - Gi Borboleta, Jocimar Scotti,
Marco Antonio Marcolino, Marcos Roberto dos Santos, Missionária
Pokaia, Natanael Ananias, Rita Leme, Sidiney Guedes e Tião do
Fórum,  ao  Exmo.  Sr.  Prof.  Amauri  Sodré  da  Silva,  Prefeito
Municipal  da  Estância  de  Bragança Paulista,  e  à  Sra.  Vanessa
Nogueira  da  Silva,  Secretária  Municipal  de  Cultura  e  Turismo,
manifestando  cumprimentos  pelo  sucesso  do  10º  Festival  da
Linguiça;  Deliberação:  Bragança  Paulista,  27  de  setembro  de
2022.  Gislene  Cristiane  Bueno,  Presidente,  José  Gabriel  Cintra
Gonçalves, 1º Secretário, e Natanael Ananias, 2º Secretário. A ata
da presente sessão se encontra à disposição dos interessados na
Câmara  Municipal  e  disponibilizada  para  consulta  na  internet
(www.camarabp.sp.gov.br).
...........................................................................................................
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